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DECRETO N° 574/2018 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
e Lei Municipal n° 088/2008 de 25 de março de 2008. 

, 
„refeitq- úriiói 

FERREIRA, no uso de suá-ââri vtlkWéã;lwa, 
37, inciso IX da ConstituiçãO1Pãielk 'á\ll'er' 15 e  
e suas alterações, 

março de de 2008Lcop„ 
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8 2008.de,..2„5.i de março de 2008 

'al<088/2008 de 25 de 
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a;d8.-4;_por tempo 
eressepúblico. 
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.00 alr0 
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' 
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u stitgmapas servidoras 
ARES SILVA, que 
eeretária. 

çacrisera),2pelo peiieddy  de 
~, 	Á — 

clgrâ.$21g!,i sti 01   Rodrigues 
azancl& anãs re u arpentares. 
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osno 	̀cyl 
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prazo. paracontrat  
eio r 	 ueskast, 

imeirag,Soares ya;:eSt-acao?.. 

pntratadó nos\ ternos1èsfe Decreto, assumirá o 
desempenho de suas funções no prazo conVirieionadà''WeContrato, devendo este cumprir o 
horário pré - determinado, acatando as determinações estipuladas pelo o CONTRATANTE, 
bem como observando regras de conduta e ética determinadas pelo o Estatuto dos Servidores 
Públicos deste Município de Caiana-MG e pelo seu respectivo código de ética profissional do 
mesmo, zelando e mantendo em ordem os equipamentos e materiais deixados sob sua 
responsabilidade. 

II - O contratado nos termos deste Decreto está sujeito aos 
mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acurr,l'ulação de cargos e funções públicas, 
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e ao mesmo. regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos 
municipais, no que couber. 

/// - O contratado nos termos deste Decreto, assiste o mesmo 
direito e vantagem dos demais servidores públicos municipais, no que couber. 

Art 4°- O Município fornecerá espaço físico adequado para a 
realização dos serviços, bem como providenciar material e equipamento necessário ao pleno 
funcionamento do serviço a ser executado, fiscalizando o correto cumprimento dos termos 
deste contrato e efetuando ó 	 serviços t 	restados junto a folha de 
pagamento. 
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Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Caiana/MG, 10 de _ 	dg 2018. 

Maurici " 	eira Ferreira 
Prefeito Municipal 
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